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RESULTADOS E DISCUSSÕES 

     A pesquisa sobre "A Proteção dos Direitos Fundamentais da Pessoa
Idosa" será conduzida por meio de um resumo expandido, utilizando o
método dedutivo, conforme descrito por Mezzaroba e Monteiro (2022). O
método dedutivo envolve a análise de argumentos gerais para chegar a
conclusões particulares, baseadas na lógica das premissas. A abordagem
será qualitativa, como indicado por Silveira e Córdova (2009), focando no
aprofundamento do conhecimento e não em números, sem recorrer a
cálculos estatísticos, mas sim a uma pesquisa bibliográfica (Vargas, 2022).

     A proteção dos idosos no Brasil é garantida por leis como o Estatuto
do Idoso (2003) e a Constituição Federal (1988), que asseguram direitos
fundamentais como saúde, dignidade e participação na comunidade. O
artigo 230 da Constituição destaca o dever da família, sociedade e Estado
em garantir o bem-estar dos idosos. Além disso, a legislação é influenciada
pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, promovendo a
cidadania e dignidade. Bonavides (2011) ressalta que o Estado deve prover
serviços para atender às necessidades dos cidadãos, consolidando a
proteção aos idosos.

     As legislações brasileiras desempenham um papel crucial na proteção e
garantia dos direitos fundamentais dos idosos. Por meio dessas normativas,
os idosos têm a segurança de que seus interesses e prerrogativas serão
atendidos, conforme previsto tanto na Constituição Federal quanto nas leis
infraconstitucionais. A efetiva aplicação dessas leis é fundamental para
assegurar a dignidade e a segurança da pessoa idosa, garantindo o pleno
respeito e proteção de seus direitos.

     O envelhecimento populacional é uma realidade global, impulsionado
pelos avanços médicos e tecnológicos. No Brasil, o aumento da
expectativa de vida tem elevado significativamente o número de idosos,
trazendo desafios, especialmente quanto à proteção de seus direitos. Este
estudo visa, inicialmente, identificar as legislações que protegem os idosos
e analisar brevemente os direitos assegurados por elas.
A motivação dos pesquisadores decorre da preocupação com a frequente
violência contra os idosos e o preconceito que a sociedade brasileira
demonstra em relação a essa faixa etária.


